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JULGAMENTO DE IMPUGNAGAO DE EDITAL
Processo n° 0114/2025 - Pregéao (Eletrénico) n° 063/2025
Objeto: aquisicdo de veiculo ambulancia tipo caminhonete, zero quilémetro,

em atendimento a emenda n° 2025.118.65980, com entrega total, conforme especificagbes
constantes neste edital e seus anexos.

Impugnante: CMD CAR LTDA

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAGAO

O item 14 do Edital prevé que “qualquer pessoa é parte legitima para .impugnar e§te
Edital por irregularidade na aplicagdo da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés)
dias uteis antes da data da abertura do certame”.

No item 14.3 do Edital diz que “a impugnagéo e o pedido de esclarecimento poderdo
ser realizados por forma eletrénica, pelo e-mail licitacoes@rosana.sp.qgov.br e/ou pessoalmente na
Secretaria de Licitagbes e Compras”.

A impugnagédo ao Edital foi protocolada via e-mail em 26/11/2025, portanto,
tempestiva, atendendo as disposicées legais.

DOS FATOS E DO MERITO

A impugnacado tem como ponto central questbes relativas a qualificagéo técnica e
eficiéncia, tais como, (ISO 9001 e Alvaras) e Qualificagdo Econémico-Financeira (Indices Contabeis e
Balango de Abertura).

Por fim a impugnante requer a retificagdo do Edital nos termos da impugnacao
apresentada.

DO JULGAMENTO DO MERITO

Inicialmente, cumpre informar que o procedimento em referéncia estad sendo
processado nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, obedecendo aos critérios objetivos
estabelecidos no Edital, com vistas a preservagéo do interesse publico na selecdo da proposta mais
vantajosa para a Administrag&o, respeitando os principios que regem as licitagdes.

Considerando que ap6s a anélise da Procuradoria Juridica através de parecer,
constatou-se a necessidade de retificagdo do Edital no que diz respeito a exigéncia de

alvaras/licencas, balanco patrimonial e regularidade  técnica e documental da
transformacao/adaptacéo.

Em face de todo o exposto, presentes os requisitos de admissibilidade, em especial a
tempestividade, conhego da impugnagéo apresentada, para, no mérito, com fundamento no parecer
juridico datado de 01/12/2025, DAR PROVIMENTO PARCIAL a mesma, nos termos da
fundamentagdo supra, devendo o instrumento convocatério ser devidamepte retificado conforme
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orientacédo da Procuradoria Juridica.

Publique-se nos termos do Edital e dé ciéncia via e-mail, a empresa impugnante, bem

como aqueles que ja encaminharam os recibos de retirada de edital.

ezembro de 2025.

FERNANDO ’;MENDES RAMALHO
Secretario dellLicitagbes e Compras
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